
1/)rt/âtura 111,uniclpal dt São JoJé doé Campoé 

6Jtado de 0âo ~'Paulo 

0'\ 0'\ 
r-- r--
........ ........ 
11) ""' ""' rl 
rl N 
N N 

LIVRO N.!!. FLS. N.!!. 

PUeuc;.oo r A~ ~.:o JO~'\JAL 
e.---. , . . ~ > .~ • ' : "J 

N. • #5_~·- c}!!JJ . .l.J.:d 19:JJ{ 

L E I N9 2121/78 

01 OI de 20 de dezembro de 1978 
z 
f-f 
~ 
H 

o 
ISI 

~ 
P-t 

~ 
(.!) 
o 
0::: 
0::: 
o 
0::: 

z 
H 
~ 
H 

o 
ISI 

~ 
P-t 

~ 
(.!) 
o 
~ 
~ o 
0::: 

Dispõe sobre prazo para e di fica -

ções em meio-lote, e revoga a alí 
nea "b" do item III do art . 29 da 

Lei n 9 2033/78. 

P-t P-t 

faz saber que 
O Prefeito Mun i cipal de São José dos Campos, 

a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte Lei: 

Artigo 19 - Os interessados em efetuar cons 
trução em meio-lote poderão: 

a) usufruir dos benefícios concedidos pela 
Lei n9 2033/78, desde que cumpridas as exigências nela contidas; 

b) efetuar, no registro imobiliário, a ins
crlçao do terreno que receberá a construção, até 60(sessenta) dias apos 
a entrada em v igência da presente lei . 

Artigo 29 - A Administração Municipal deve 

ra dar ampla divulgação dos benefícios concedidos pela presente lei, pe
la imprensa falada e escrita. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmeg 

te a letra "b" do item III do artigo 29 da Lei n9 2033/78. 

Prefeitura Mun i cipal dos Campos, 
20 de dezembro de 19 78. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de mil novecen
tos e setenta e oito. 

Ahp._a.~l:::l"'r 

Diretor do Dept<? de Administração 

DA/fjr. 


